PROJETO DE LEI Nº 3.814, DE 16 DE MAIO DE 2014.
Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo, correspondente a 5,82% (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) a ser pago a contar de 1º/05/2014.

Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º/05/2014.

Timóteo, 16 de maio de 2014; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 11/2014


Senhor Presidente,


Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.”

Como é de amplo conhecimento, o Sindicato dos servidores e a Administração Municipal vinham se reunindo visando, sobretudo, as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio de cada exercício.

Nessas reuniões, foi apresentada pela Administração a capacidade de comprometimento do Município com as despesas de pessoal, sobretudo em razão de nossa acentuada queda de arrecadação bem como dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, uma vez demonstrada a nossa capacidade de comprometimento com as despesas de pessoal, foi oferecida pela administração a correção anual levando-se em conta a variação do período, a qual foi aceita inclusive pela categoria de servidores.

Isto posto, há necessidade, agora, do envio da respectiva proposição de lei a essa Câmara Municipal, como forma de viabilizar a concessão do reajuste.

Desta forma, em virtude principalmente da real situação econômico-financeira do Município e em estrita observância aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que nos impossibilita de avançarmos mais, oferecendo aos nossos servidores um percentual maior de reajuste, esperando que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos presentemente expostos, acolhendo favoravelmente nossa iniciativa.

De todo modo, cumpre esclarecer que o presente projeto não está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, em face do que dispõe o § 6º do art. 17 da sobredita Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, solicitando a tramitação do presente projeto em caráter de URGÊNCIA, a teor do disposto no art. 56 da Lei de Organização Municipal, aproveitamos para apresentar-lhes nossos votos de destacado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

Timóteo, 19 de maio de 2014

Exma. Senhora

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de
TIMÓTEO – MG





Ref.: Projeto de Lei nº 3.814, de 16 de maio de 2014
Senhora Presidente,

Refere-se a presente matéria sobre reajuste de valores dos vencimentos e proventos dos servidores do Executivo Municipal no percentual de 5,82%  (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) a contar de 1º/05/2014.

O percentual previsto para o reajuste que se pretende conceder corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de maio de 2013 a abril de 2014 sendo, portanto, simples recomposição do poder de compra dos valores afetos a vencimentos e proventos, pelo que se nos afigura dispensável o demonstrativo de impacto financeiro e orçamentário da despesa, a teor da exigência contida na legislação federal.

Examinado o texto a que se refere o art. 1º, urge que se faça alteração no mesmo para substituição da expressão “...do Município de Timóteo”. para “...do Executivo Municipal de Timóteo”, coadunando-o com a ementa da matéria.

Sob a ótica constitucional e legal, a mesma não apresenta qualquer óbice à sua regular tramitação.

S.M.J

É o parecer

José Horta Silva de Paula

Procurador Geral
EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.814, de 16 de maio de 2014, que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo”, de autoria do Executivo Municipal, a seguinte 
Emenda:
· Substitua-se a expressão “...ativos e inativos do Município de Timóteo...” por “...ativos e inativos do Executivo Municipal de Timóteo...”, constante do artigo 1º.
Sala das Comissões, 23 de maio de 2014
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO
José Vespasiano Vespa 
Relator

PARECER
COMISSÕES CONJUNTAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS; ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR. 
PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.814, de 16 de maio de 2014 que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo”, de autoria do Executivo Municipal”, de autoria do Executivo Municipal. 
Propõe o Executivo, por meio desta propositura de lei, concessão de reajuste aos servidores ativos e inativos, bem como aos ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado do Poder Executivo Municipal, o percentual de 5,82% (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) , a partir de 1º de maio deste ano, equivalente a correção anual levando-se em conta a variação do período.

O reajuste em questão refere-se  a negociação entre o Sindicato dos Servidores e a Administração Municipal, em face à data base da categoria que ocorre todo mês de maio. 

Analisada sob o prisma legal e constitucional, esta Comissão Conjunta não observou nenhum obstáculo que  comprometa sua regular e normal tramitação pela Casa, desde que considerada a  Emenda nº 01 integrante deste processo. É o nosso voto.
Sala das Comissões, 23 de maio de 2014
José Vespasiano Vespa

Relator
De acordo com o voto do relator:

Adriano Alvarenga
Guaraciaba Gomes Martins Araújo
José Constantino Coronel 
Geraldo Moreira Nanico
João de Souza Natinho
Reginaldo Barbosa da Fast
Leanir José de Souza Zizinho
